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10.3 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos'

10.4 - Será considerada habilitada a proponente cuia documentação

atenda às exigências estabelecidas neste edital'

10.5 - Se todas as proponentes Íorem inabilitadas a Comissão de

Licitação poderá fixar ., propn.ntr.-o prazo de tia (oito1 dias úteis, para apresentaçáo de nova

documentação.

10.6 - Será comunicado dketamente às proponentes através dos meios

usuais de comunicação (editar, iãc- slmite', E-mait, e/ou outro) o resultado do exame da habilitação

preliminar.

1í - ABERTURA DOS ENVELOPES No 2 - PROPOSTA DE PREçOS

11.1 - Na dala e hora Íixados para a reunião de abertura dos envelopes

no 2, a Comissão de Licitação O.rofu.ã ,àãiãnt protocolo, às proponentes-inabilitadas os respectivos

;;1.ú; ;;, f*h.oo. ó inriãàãor. ô.rõã p.ún.nte inabititada não se fizer representar na sessão'

i.iioúrruo iebs meios convencionais, apos a homologaçáo da licitação'

11.2 - Na data e hora aprazada, a Comissão de Licitação' procederá à

abertura dos envelopes n" Z, Oàs proúnentes habilitadàs e..lerá em voz alta o nome da proponente' o

objeto, o preço global, o prazo ;; ffi;õ;; pàio oe validade de cada proposta' que será rubricada

pela Comissão de Licitação e poi..ü"p"rrntànte das proponentes presentes que assim o desejarem,

sendo apos lavrada Ata tit ít'tü..irá.-áá ieuniao àe'abertura, que registrará as reclamações'

observaçoes e oconências . ;;á 
,àiJ-nãdàpeh 

comissao de Licitação e pelos representantes das

proponentes que assim o desejarem'

11.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertâs às propostas' a

ComissãodeLicitaçãoneomaispoderádesclassiÍicarasproponentespormotivosrelacionadosà
habilitação preliminar, ,rfro.r'lriaã OãÍátosuperveniente ou conhecido apos a análise dos documentos

de habilitaçâo Preliminar.

12.JULGAMENToEcLAsSIFIcAçÃoDASPRoPoSTASDEPREçoS

12.1 - A Comissáo de Licitação avaliará' lulgará e classiÍicará as

orooostas de preços e elaborará 
-um 

,.fàto,io J. suas conclusoes, o qual será énóaminhado à autoÍidade

competente para as demais providências'

12.2 - O critério a ser utilizado será a da proposta de menor preço global

analisado, desde que cumprido o exigido no edital'

12.3 - A Comissão de Licitaçáo ÍaÍá a conÍerência da planilha de serviços,

oue contém a descrição d., ;;ó;';";hd.., õrántil.o.r e preços unitários. constatado eno

#ffiffi ã .* ãr'*p,i.L.to àà'eúuerecioo no item t, com reÉçaó à variação do percentual pré-

estabelecido para o valor o. *i.-iüIn tsõíJ, serao eÍetuadas as devidas correções obedecendo-se 0s

critérios Íixados neste edital. s, ã'ài.pà...ié não aceitar a coneção do preço analisado, sua proposta

será rejeitada.

12.4-seexistirerroaritméticonamultiplicaçãoda.luantidadepelopreço

unitáÍio, o preço unitário p,e,.r#'aãÃenàt q"'na opinião da Comissão de Licitaçáo' exista eno
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grosseiro e óbvio de pontuação decimal do preço unitário. Neste caso o preço parcial cotado prevalecerá

e o preço unitáÍio será corrigido.

12.5 - No caso em que houver uma discrepância entre o valor do subtotal

indicado na planilha de serviços e o valor subtotal conferido, prevalecerá o valor conferido.

indicadonapranirh.o.,.,iço,l16r,.Hr::;:,:l''l5i,?,Hüf.1r1T":EÜ1il'i['i,ii:* 
nt"'

t2.7 - Será desclassificada:

12.7.1 - AProposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que

proponha qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, ou preço ou vantagens baseadas nas

ofertas das demais Proponentes;

12.7.2 - A pÍoposta que apresente preços unitários simbólicos, irísórios

ou de valor zero;

12.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexeqüivel pela

Comissão de Licitaçã0, quando for razoávei concluir que a proponente não seria capaz de executar o

contrato ao preço de sua oferta;

12.7.4 - Consideram-se inexeqüíveis as propostas cujos preços globais

selam inÍeriores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas,

superiores a 50% (cinqüenta *tf1?l#ü:.,::iillli 
l8ll iiiilljll; 

.,

12.7.5 - Aproposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do

lote;

12.7.6 - Quando Íor evidente a Íalta de conconência ou a existência de

conluio ou práticas de conupção em licitaçoes e/ou em execução de contratos, suieitas a sanções

;;.*il;á bsirlação. Se àe acordo com o procedimento administrativo Íicar comprovado que um

ãp"ránt nt dã ticltador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, incorreu em práticas

conuptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador poderá:

a) Rejeitar qualquer proposta de adiudicação relacionada com o

respectivo processo de aquisiçáo ou contratação;

b) Declárar o proponente inelegivel, para participar em futuras

licitaçoes ou contratos em que o licitador Íor parte.

12.7 .7 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a

Comissão de Licitaçáo poderá ÍixaÍ às proponentes o prazo de 0B (oito) dias para a apresentação de outra

proposta de preç0.

12.7.8 - Oconendo empate no preço analisado entre duas ou mais

propostas, a comissão de Licitação procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem

de classificação.
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12.7 .g - A classiÍicaçâo das propostas de preços será. comunicada

,ti*à. oo. meios usuáis de comunicação (edital, "fac-simile'' E-mail' e

publicação na imPrensa oÍicial).

í3' ADJUDICAçÂO E CONTRATAçÃO

13.1 - Atê a assinatura do contrato de empreitada,.o licitador poderá

desclassificar, por despacho Íundamentado, qualquer proponente' sem que lhe caiba indenização ou

ressarcimento e sem prejuizo; 
-;i"J 

iãnçoes 
'caàiveis-, havendo conhecimento. de. Íato ou

circunstância, anterior ou poster;; " úrg*àitt da licitação' que desabone sua idoneidade ou

capacidade Íinanceira, técn'tca ou administrativa'

'13.2 - A execuçáo da obra dar-se-á mediante termo de contrato de

empreitada, a ser Íirmado entre àjiiit.oã, ã'ã piãpõnente ,encedora da licitação, após a homologação da

iiltõ;;ft;cu. o p,azo oã *ti" tttà oe oz (sete) meses' a conlar da assinatura e o prazo

mâximo para execução totat oa oÚia sera de 05 (cinc'o) meses, contados do 100 (decimo) dia, após a

ã*ttaoãã orO., dô serviços expedica pela PreÍeitura Municipal'

'13.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de

conkato de empreitada (MoOetoiã oi -"níeio1 dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da

data de homologaçao, soo pena'oe dácair do diÉito de contrataçá0, sujeitando-se às penalidades da lei'

13.4 - A proponente vencedora deverá apresentar.para celebÍação do

contrato, quitação do dêbito pnlo'ao'cãni.]no Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
óiÊA/ÉR, ;ú úsb, quando a ómpresa náo liver sede no Estado do Paraná'

13.5 - É facultado ao licitador, quando a empresa convocada,não assinar

otermodecontratodeempreitaoa,con,o.arasproponentesremanescentes,naordemdeclassificação,
para Íazàlo em iguat prazo . 

^ãt'.ãlrãr 
.óndiss propostas pelo primeiro classiÍicado ou solicitar a

revogaçáo da Presente.

14 - DA GARANTIA DE EXECUçÃo

1Á 1 - A orooonente vencedora, deverá apresentaÍ na as§inatura do termo

de contraro de Empreitada, ,'t;;;Jroí;';;"õrrã.ii, á. rrr.ução que servirá de garantia à Íiel

observância das obrigaçoes contratuais'

'14.2 - Com base no Artigo 56, §20, da Lei 8666/93' será^exigido da

emoreiteira contratada, prestaçaJ'Oe g";rti, dr Sp'Á icinco pór cento), do valor do contrato' a ser

escolhida dentre as seguintes mo!alidrlttato 
.,n Otnt ei,o;

b) - seguronarantia

c) - Íiança-bancária

'14.3 - A caução responderá pelo Íiel cumprimento das cláusulas do

contrato, em especial, pelas eventuais multas que Íorem impostas'

14.4 - A caução poderá ser levantada com os juros e acréscimos da

poupança, sendo repassada à empreiteir;;;;ós'a assinalura dà Termo de Recebimento DeÍinitivo da

obra, de cuio recebimento a erip;;.í;;;;;ir;ü;. àará quitaçã0, em se tratando de cauçáo em dinheiro'

t 43. 126ó.8100, - 86.250-000 - Nova
Úalfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,

Rua
Paraná - El - E-rnails - licitacao@nsb'or'sov'br - wrvw.nsb.or.gov.br
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Definitivo da Obra.

eu favor do municíPio, Podendo
contratada.

contratado concluido;

e/ou energia elétrica.

objeto, são de inteira
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,l4.S.casoaempreiteiracontratadaopteporseguro-garantiaoufiança

bancária, os mesmos deverão ler validade até a emissáo pelo Municipio do Termo de Recebimento

14.ô - Caso optar por caução através de cheque, esse devera ser emitido

ser descontaào na hipóteôe de descumprimento do conÍato por parte de

l4.T.Qualquerma,ioraçãodovalorcontratualobrigaráacontratadaa
depositar, nas mesmas modalidades do item i +.2, vaior cônespondente a 5olo (cinco por ento\ do valor da

ãrtã"çáo. No caso de redução co valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de

execução, se assim o deselar.

l4.S.Aconkatadaperderáagarantiadeexecuçãoeagarantiaadicional,

se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de

Contrato de EmPreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação

pelo licitador da obra.

14.9 - A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar'

dar-se-á pr requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de Íecebimento deÍinitivo;

úi .àttiàa. negativa de débitos expedida pelo INSS, reÍerente ao objeto

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligaçoes deÍinitivas de água

As despesas referentes ao consumo de água e energia' durante a execuçáo do

respnsabilidade da contratada.

15. RECURSOS

15.1 - É facultado a qualquer proponente Íormular reclamações e

impugnaçoes no transcurso das sorsoes puúicas oa licitaçá0,'para que constem em Ata dos trabalhos.

15,2 - Na Ata de abertura das propostas' poderá ser. regiskadas

observaçoes feitas por parte oas proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela

ffii*ii;;; aúit.çao àr,. .r.iio"àáirigã..nto. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de abertura 0., ..íãrãp.i ., do conhecimento, pelas proponentes do resultado

concemente à habilitaÇão .ro, .irrintãõãà, qráqr.r proponente poderá interpor recurso administrativo

junto ao licitador.

15.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109' da Lei

Federal n0 8.666i93 e suas alterações.

1 5 4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em Íace

da preclusão da faculdade processual.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes t 't" 222, C"ntto,8 43.3266.8100, E - 86.250-00 É Nova Santa Bárbara, l{
Paraná-E-E-rrl ails - licitacao@nsb.Pr.gov.br sb.or.go v.br
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í6 - PRAZOS

16..1 - A proponente vencedora será convocada a assinar o contrato de

empreitada dentro do prazo de c: lcincojdiàs úbis, a partir da data de homologação, sob pena de decair

do direito de contrataçá0.

16.2 - O contrato a ser Íirmado terá vigência de 07 (sete) meses'

contados da data da assinatura do mesmo.

iS.3.oprazodeexecuçãodoobletodoloteseráde-05(cinco)meses,

contados a partir do 'l0o (décimo) dia, apos a emissão-da ordem de serviços expedida pela PreÍeitura

Municipal.

1ô.4-oprazodeexecuçáodaobrapderáseralteradoouprorrogado,

com expressa anuência do Contratante, nos seguintes casos:

1ô.4,1 - Alteração do proleto, e/ou especiÍicaçoes técnicas e/ou

memoriais, pelo Contratante.

1ô.4.2 - Por motivos de força maior ou caso Íortuito, entre outros, "lock

out", pertuóaçoes indusÍiais, tráu*, atos de inimigo público, bloqueio, insuneição, epidemias,

õ;3ffi6ã., ãvahnches, terreírotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos

semelhanles e equivalentes . .,:.i, OãtO. que estes fatos tenham influência direta sobre a execuçáo da

ãúi. ô'qrã t j*i ao controle ,.gr. o. qualquer das partes.-A expressão "força maior" deve também

inrfrii,üãqrér ahaso causado óor bgisàçao, regulamentação ou atos govemamentais, por açáo ou

omissáo do ContÍatante, qu. runÀrr-úrtat.tràot à Contratada. Nenhuma parte será responsâvel

perante a outra pelos atrasos ocasicnados por motivo de força maior'

i ô.4.3 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do

Contrato por ordem do Contratante, cessam os àeveres e responsabilidades. de ambas as partes' em

relação ao contrato. Os ,rr.ro, pior*i.ntes de g.reves ocorridás na Contratada ou atrasos por parte de

suãi eventuais subcontratadas, não poderão ser àegados como deconentes de força maior.

'16.4.4 - PaÍa que a Contratada possa invocar o-s fatos indicados como

capazes de lustiÍicar quaisquer airasos, os mesmo deverão ser comunicados ao contratante por escrito e

;;"id;;.tá ;rprovaooi. rã;i ,oiiros serão jutgados peto contratante aÉs a constatação de

veracidade de sua oconêncir. É, rO após poderá [aver amrdo entre as partes para uma eventual

prorrogação do Prazo.

17. PENALIDADES

ilo termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes

penalidades, sem prejuizo da açãc civil e criminal que couber:

17.1 - Multa de 0,'l% (um dêcimo por cento) do valor contratual por dia

consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra;

17 2 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor mntratual por dia de

atraso na colocação de placas, conforme modeios fôrnecidos pelo Contratante' As placas deverão ser

colocadas na obra em até 10 to.a àirt *ntáOos após a data da assinatura do Contralo de empreitada;

Éittencourt de Mora-'s n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, I §
Rua Walfredo
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17.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando' por ação'

omissão ou negligência, a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

174 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual .quando 
a

Contratada não disponibilizar os veiculos, máquinas e equipamentos na obra, conÍorme estabelece o

subitem 1ô.3, do Presente edital;

17.5.Multade10%(dezporcento)dovalorconlratualquandoa
Conkatada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa Íisica ou juridica, sem autorização e expressa

anuência do Contratante, o.r.nàãr..r*.'i,'a exeàuçáo da obra nó prazo máximo de 15 (quinze) dias,

ãã o.i. ãárpil.rção da multa, sem prejuizo de oulras sançÕes conÍatuais;

17'6 - Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for

caracterizada a rescisão do contrato conforme o estabelecido no subitem 18'1'5;

de recursos do Municipio o. *:1Ji:,ii:'3:ii:,::J#'f,::.':1.d!'irili:'l:f,TJ::H'lTillJyq:
contratada, ocoÍTer a ,rrp.n.ãà, * à'ã.Éi.çao'dL iniáoneidade, por prlzo a ser estabelecido pelo

Contratante em conformidade.* á gtãrúàoô da infração cometida pela Contratada' observando-se o

ãilóàJtJ.ã À,t,SárB e incisos da Lei Êederat no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;

'17.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o

esrabelecido pela legislação pertinente. caso a contratada não venha a recolher a multa devida dentro do

prazo determinado, a mesma ..ia Oà.*nt.O, do valor das parcelas vincendas e/ou será desmntada do

valor da garantia de execução;

17.9 - As sanções previstas nos subitens 17'1 a17'7 inclusive' poderão

cumular-se, porém, nâo pooeraô exceder a á07" (trinta por cento) do valor contratual' e' também' não

àxcluem a possibilidade de rescisão administrativa do contrato'

18 - RESCISÂO

18.1 - O Contratante se reserva o dkeito de rescindir o contrato'

independentemente de inteçelaçáo iudicial ou extraludicial, nos casos a seguir mencionados:

.lS.l.l.QuandoaContratadaÍali,fordissolvidaouporsupervenienle

capacidade técnica;

18.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições

contratuaisporpartedaContratadaedesobediênciadadeterminaçãodafiscalizaçáo;

18'.l.3.Quandoacontratadatransferir'notodoouemparte,ocontratoa

quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

ls..l.4.Quandohouveratrasodosserviços,sem.iustificativaaceitapelo

Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

18.1.5 - Deconido periodo igual ou superior a 1/3 (um tgrqo) fo 
prazo de

execuçãosemmaniÍestaçãoquanhàexecuçãodaobrapelaConlratada,estarácaractenzadaarecusa,
dando causa à rescisão d. #iff;;iútào oe mutta de conformidade com o estabelecido no

subitem 17.6;

E§tado do Paraná
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181.6 - A rescisáo do contrato, quando motivada por qualquer dos

subitens anteriores relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais

penalidades legais cabíveis e mencionadas nos Aíigos 78, 79 e B0 da Lei Federal no 8.666/93.

19 - FISCALIZAÇÃO, ACEITAçÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA

19.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por tecnico

devidamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades especiÍicas.

19.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários' engenheiros'

especialistas e demais perilos enviados pelo Conlratante:

lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;

Examinem os registros e documentos que considerem

necessários conÍerir;
c)

e equipamentos disponibilizados pela

obra, seráo impostas as sançÔes previ

)

)

a

b

VeriÍiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas

Contratada. Caso fique constatada a Íalta dos mesmos no local da

stas no contrato de emPreitada,

19.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnims da

Contratante contar com a total colaboração da Contratada.

'19.4 - A Contratada deverá manter um peíeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabathos em vias públicas, de acordo

com as normas de segurança do trabalho.

19.5-AContratadadeverámanternolocaldaobra,prepostoaceitopela
ConÍatante para representáJa na execuçáo do contrato.

19.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da Íiscalizaçáo e do Órgão Íinanciador da obra.

19.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário

de Oconências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela

fiscalizaçã0.

19.8 - A execução de serviços aos domingos e Íeriados só será permitida

com autorização previa da fiscalizaçã0.

19.9 - A Contratada será obrigada a reparar, conigir, remover, substiluir

ou reconstruir, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem

vicios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados'

19.'10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer

dos itens ou serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através

de terceiros. Aindá, a Contratada deverá atender às determinaçoes da Íiscalizaçáo no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária'

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I43.3266. 8100, E - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara, 17
Paraná - E - E-mails - licitac n b - rvrvrv.nsb.Dr. gov.br
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19.11 - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de

conformidade com o contrato, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até

15 (quinze) dias da comunicação da Contratada.

19.12 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisÓrio,

será procedido o recebimento definitivo, por comissão especiÍicamente designada pelo Contratante,

ocasiáo em que será lavrado termo de recebimento deÍinitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-proÍissional, pela peíeita

execução do conlralo.

19.13 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do

contÍato dentro de 03 (kês) dias da data da formalizaçáo do Termo de Recebimento Definitivo.

20. SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo

adequado de equipamento de proteção individual - EPl, treinando e tornando obrigatÓrio o uso dos EPls.

20.2 - O equipamento de proteção individual Íornecido ao empregado

deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. Não se eximindo, a Conlratada, da total

responsabiliãade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de 22112[17 , Porlaria

n" à.214 de 0A/06178, Normas Régulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e '18.

20.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condiÇóes de

higiene e segurança necessárias à preservação da integridade Íisica de seus empregados, ao patrimÔnio

dõ Contratante e de outrem, e aos maieriais envolvidos na obra, de acordo com as Normas

Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal n0 ô 5'14 de 22h2n7'

A iontratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à seguranÇa individual e coletiva de

seus trabalhadores.

20.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de

terceiros, para que seja providenciada a necessária pericia.

21 . PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEíCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

21.1 - As Placas de Obra serão fornecidas e instaladas pela Contratada,

em consonância com os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante

em até 10 (dez) dias contados a partir da data de assinatura do contrato de Empreitada.

21.2 - Todos os materiais, veiculos, máquinas e equipamentos a serem

utilizados na obra serão fornecidos pela Contratada, e todos os custos de aquisição, de transporte, de

armazenamento e de utilização deverão estar incluidos nos preÇos unitários propostos.

21.3 - Todos os materiais a serem utilizados na Obra deverâ ser da

melhor qualidade, obedecer às especiflcações técnicas, memoriais e serem aprovados pela Íiscalização,

antes de sua aquisição ou confecção.

21.4 - A responsabilidade pelo fomecimento, em tempo hábil' dos

materiais, veículos, máquinas e equipamentos, será, exclusivamente, da contratada. Ela não poderá
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22.1 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira correnle até 15

(quinze) dias úteis, após a apresentaÇão coneta da fatura dos serviços executados e.documentos

pàrtinentes devidamente protocolados, desde que atendidas às condições de para liberação das parcelas.

22,2 - O íaluramento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas)

vias (original e uma copia), no protocolo geral da Contratante.

22.3 - O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços

executados, periodo de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada,

observação referente à retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentando

rasuras eiou enhelinhas e esteja certificada pelo engenheiro Íiscal.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados,

periodo de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada e outros dados que

jusar mnvenientós, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e estela certiÍicada pelo engenheiro Íiscal.

Estado do Paraná

solicitar pronogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusáo da obra, em

decorrência do fornecimento deflciente dos mesmos

22. PAGAMENTO

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n'222,Centro,8 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa B

{
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mês de execução do serviço, *iJr**?3'ã,1i.S::ii,fffl:ü':ll tXil:::::'âi:ffirtx|i,':
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cÓpia de guia de

recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último recolhimento devido,

devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com demonstrativo de dados referentes

ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

d) A liberação da primeira parcela fica condicionada à

apresentação:

d.1) Da guia da ART Pela Conkatada;

d.2) Da quitação iunto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;

d,3) Da quitaçáo junto ao FGTS/CEF, atravês do CRS;

d.4) Da garantia de execuçã0.

e) A liberação da ultima parcela Íica condicionada à apresentação:

e.1) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao

objeto conhatado concluido;

e.2) Do Termo de Recebimento Provisório; e

e.3i De comprovante, nos casos previstos, de ligações deÍinitivas de água

e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e

energia, durante a execução do objeto do lote, são de inteira

responsabilidade da Contratada.

23-DAS SANçÔES

23.1 - No caso do não atendimento ao prazo para assinatura do mntrato,

inconerá a empresa vencedora, a critério do Municipio, nas penas dos artigos 64 e 81 da Lei Federal no.



PREFEITURA MUNICIPAL

fstado do Paraná

- 073
u.eu.fr§ftItT*

866ô/93, sendolhe ainda, aplicada multa conespondenle a 2o/o (dois por cento) do valor do contrato, sem

pre.iuízo das demais cominações legais pertinentes à matéria, especialmente perdas e danos.

23.2 - O atraso injustiÍicado na conclusão da obra suieitará a empresa

CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,25% (vinte cinco centésimos percentuais) sobre o valor tolal

do contrato por dia de atraso, limitada a 3O(trinta) dias.

23.3 - O atraso injustiÍicado superior a 30 (trinta) dias, bem como o

descumprimento de cláusulas e condiçoes, conÍigurará inadimplência da empresa CONTRATADA.

23.4 - A inadimplência sujeitará a empresa CONTRATADA às seguinles

sançoes administrativas, aplicáveis na Íorma da lei, garantidas a defesa previa:

a) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor tolal do contrato;

b) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo que o municipio fixar, segundo

a gradação que for estipulada em função da natureza da falta;

c) Expedição de "Declaração de lnidoneidade' com o conseqüente

cancelamento de seu registro cadastral, o que impedirá sua parlicipação em

licitações no âmbito do Estado do Paraná

23.5 - A multa a que alude os itens anteriores, ou a inexecução total ou

parcial do contrato, náo impede que a administraçáo rescinda unilateralmente o contrato Íirmado, e aplique

as outras sanÇões previslas nos artigos 87 e 88 da Lei n0' 8666/93.

23.6 - O Municipio de Nova Santa Bârbara, para garantir o Íiel pagamento

das multas, reserva-Se o direito de reter o valor contra qualquer crédilo gerado pela proponente

adjudicada, independentemente de qualquer notiÍicação judicial ou extrajudicial.

23.7 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas sem preiuizo das

demais cominaçoes estabelecidas na Lei no' 8666/93

24 - DA RESCISÃO

24.'l - Constituem motivo para a rescisão do contrato as hipóteses previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei no 8666/93.

25 - DA CONTRATADA

25.1 - As obígações desta licitação serão Íormalizadas através de registro

de empenho e respectivo contrato.

25.2 ' A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara' poderá' até o

momento da assinatura do contrato, desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte,

..í qrà caibam quaisquer direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do valor de

aquisição do Edital.

25.3 - A contratada somente poderá sub-contratar, total ou parcialmente o

objeto, com prévia e expressa autorização do Municipio, permanecendo a contratada como responsável

pelo mesmo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222' Cer,tÍo' I 43.3266. 8100, E - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara, 20
Paraná -E-E-mails-licitac nsb. - wrvrv.nsb.Dr. qov.br
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2S.4.ocontratoresultantedestalicitaçãodeveráserassinadopelo
proponente adjudicado no prazo de 05 (cinco)-dias úteis, contados da mnvocação Íormal pelo.Municipio

àe i'tova Santá Aárbara, sob pena de deàchssiÍicapo e exigência de indenização por perdas e danos'

25.S - As despesas deconentes deste Edital conerão à conta da seguinte

dotação orçamentária: 04 - Secãtt6a oe êerviços Públicos Extemos; 04.001 - Secretaria de Serviços

Éu-úL"i Êit rot; 15.a51,0120.rõói - Pavimentãçao de Vias Publicas' Construção de Meio Fio' Sarietas

.ô.Ériit Oá egras Pluviais; 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçoes; 790; 8'15'

25.6-Todososdocumentos,declaraçoesouatestadosapresentados,são

de responsabilidade da proponente, ficàndo a mesma suieita às penalidades cabiveis em caso de fraude'

26 - DISPOSIçÔES GERAIS

2ô.1 - O llcitador se reseÍva o direito de revogar ou anular esta licitação,

parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenizaçáo'

26,2-olicitadorpoderádeclararalicitaçãodeserta-ouhacassada,
quando não ocoÍÍerem propon.nüi à licitação ou nenhuma das propstas de- preços.satisfizer ao obieto

;Ã;; ;;ilü;tou as especincáçoes, respectivamente, ou anúlar quando Íicar evidenciado que tenha

havido falta de competição e/ou conluio.

26.3 - A participação nesta licitação implica a aceitaçáo integral e

irretratável dos termos do edital e demais documentos licitatórios'

26.4 - Fica estabelecido que toda e qualquer inÍormaçã0, esclarecimenlos

ou dado fomecidos verbatmentã por empregados do liciiador não serão considerados como argumento

áãtálrprgntço.t, reclamaçoes e reivindicaçoes por parte das proponentes'

26.5 - O Contratante se reseÍva o direito de paralisar ou suspender' a

qualquer temp, a execução da oúa, mediante pagamenlo único e exclusivo dos trabalhos eÍetivamente

Jrã.i,i.0g., através de úAiçao, ã, ôrá.áó ú'o õtto, dos maleriais existentes no local da obra' pelos

custos de aquislção regularmente comprovados'

26.6 - A Comissão de Licitaçá0, a seu exclusivo critério' poderá efetuar

vistoria nas instala$es das proponentes durante a fase licitatória'

26.7 - Caberá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao

Contratante de todos os ,atores Je multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA ou

qualquer outra entidade em deconência da execução do contrato'

26.8 - A Conkatada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte' a

nenhuma pessoa física o, irriái.., sám autoízação previa, por escrito, e expressa 
. 
anuência do

óãntrrt.nti ô60 naja autonâção e expressa anuéncia do Contratante, para que a Contralada possa

subcontratar serviços, esta suUcôntrataçáo não altera a responsabilidade da Contratada, que continuará

Ntegrat perante o bontratante, úám àomo, nao existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada' no

.ni."nto ãità 
".ponde 

solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação'

26.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que

causar ao Conlratante ou a tercãiros, por si ou seus representantes, na execuçáo da Obra, Íicando isento

átóntratante oe toda e qualquer reclamação que possa surgir em deconência dos mesmos.

Rua Walfiedo Bittencoun

EsIado do Paíaná

de Moraes n'222, Centro, I43. 3266.8100 - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara, 21
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26.10.Pordeterminaçãodacontratante,aContratadaÍicaobrigadaa
aceitar, nas mesmas mndiçÕes contratuais, os acréscimos oU SupressÕes que se fizer na Obra, em até

25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato

26.10.1.Asupressãodeserviçosresultantesdeacordocelebrado
expressamente entre o Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem

26.10.

26.10.2.SenoContratonáohouveremsidoconlempladospreços
unitários para determinados servifos, esse seráo lixados mediante acordo entre as partes, respeitando-se

o limite estabelecido no subitem 26.10.

26..l1 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-â o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento

26.12.Casoasdatasprevistasparaarealizaçãodeeventosdapresente

licitação sejam declaradas feriaoã ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia

útil subseqüente.

26,13 . Não será desclassificada a empresa (micro/pequeno porte)

que apresentar documentaçao com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo

ii. tãguint . da Lei Complementar 123/2006 de 15 de dezembro dê 2006'

26.14 - Caso qualquer dos participantes (micro/pequena êmpresa ou

profissional) apÍesente CertiUão ou úumónto'com a dâta de validade expirada, será concedido

prazode02(dois)dias,contadosdomomentoemqueoproponentefordeclaradovencedordo
il.;;; pàirogaveis po, igü úríoao pàã qr. a situação seja regularizada, tudo conforme Lei

Complementar 123/2006 de 1 íí22006.

26.'15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no

& 10 da Lei complementar 1231iôb6 Oe rS Ae aezembro de 2006, implicarádecadên-cia do.direito à

contratação sem prejuízo O.t't..iOtt pt.ristas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 2í de junho de

1993, sendo facultado a .i.i.iJtr.iaã ronro.., os..iicitantes remanescentes na ordem de

ctassiticaçao, para assinatura do contrato, ou revogaÍ a licitação'

26.16 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos proietos' nas

especiícaçoes técnicas, nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protÓtipos comerciais que

,ãfuá, .iár.irrmente, para inJic., o t,po O. màterial empiegado. Portanto, serão aceitos materiais mm

qualidade, caracteristicas e tipo equivalentes ou similares'

26.17 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena' com

renúncia de qualquer outro, poi-mais privilegiado que seia, para serem dirimidas possíveis dúvidas

oriundas desta licitaçã0.

As inÍormaçóes especiÍicas relativas ao Edital, seus adendos, modelos' e

anexos, poderão ser solicitados, po, .t.tito junto à_comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

úuniõü.i0. Nova Santa SaÀãiâ, na Rua Wáfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bârbara -
ÉaiàÀá tàõ-simire'tl3) 3206--ãió0, nos horários compreendidos entre 8:00 às '12:00 e 13:00 às 17:00'

de segunda a sexta-feira, poi É-*ãil' iiiitacaq@nsu.oi.oov..br ou ainda pelo site ',ww.nsb.or'qov.br 
até

07 (sete) dias antes oa oataiiÃiie eitãb.lecda para tecebimento das propostas (envelopes no 0l e no

Estado do Paaaná

Rua walÊedo BittencouÍt de Moraes no 222,
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Rua Walfredo Bittencouí

mffi§fi]üfft - 076

02).Ainda,demaisinformaçoes,poderãoserprestadaspessoalmenteoupeloFone(43)3266-8100,nos
horários acima especiÍicados.

Nova Santa Bárbara, 09 de outubro de 2013'

Éstado do Paraná

o Bortotti

Secretário de Serviços Públicos Exlernos

eduaraouonffier de Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria n' 01512012

lvan Satihiro
Engenheiro Civil Municipio0

de Moraes no 222, Centro, a43.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, lJ
Paraná - EI - E-mails - licitacao@nsb.pr'sov br - www nsb.or.gov.br
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Eslrdo do Parará

MODELO ()í

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREçO GLOBAL A

PRECOS FIXOS E SEM REAJUSTES QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO

DE úovA sANTA BÁRBARA E A EMPRESA """, NA FoRMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento Parlicular de contrato, vinculado ao Edi tal TOMADA DE

PREÇOS No _, de um lado, como CONTRATANTE, O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA,

pessoa juridica de direito público interno, com sede à Nova Santa

Bárbara - Paranâ, inscrito no CNPJ sob o n0 neste ato representado Por

seu Prefeito brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado MUNICIPIO, e, de outro lado, a empresa .... , pessoa jurídica de direito privado, com sede

na Rua no CEP: inscrita no CNPJ sob o no neste ato

representado Por .., inscrito no CNPF sob o no ..'. .., portador da cédula de identidade R.

, residente e domicili ado na Rua ....., ho ...., ,aseguir denominada CONTRATADA,

ue ao Íinal esta subscrevem, tem enre si iusto e convenclon ado o presen te contrato, regido Pela Lei no

8.666, de 21 de Iunho de 1993 e demais alterações, dentro do

e as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

recurso orçamentário no

ConstituiobjetodestalicitaçãoaContrataçãodeEmpresaparaExecução,

sob Regime de Empreitada por Preço Global, do Tipo [,lenor.Preço, a preços Íixos e sem reajusles, de

Obras flara "pavimentação co, p.dtt inegular, guia, sarjela e drenagem pluvial nas Ruas Josê

Coutiniro Bezena e úaria JoiO Bittencãurt, no município de Nova Santa Bárbara - PR,

compreendendo um total de 4.595,56 m2", conforme proieto anexo a este'

CúUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estlvessem transcritos,

G. n0....
q

os seguintes documentos:
a) Editalde TOMADA DE PREÇOS No

Proposta da CONTRATADA' datada de

Placas de Obrai

Memoriais;

Cronogramas;

Proietos;

13, e seus Anexos;

b

c
d

e

0

Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as

oarteã declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suÍicientes para, em

tonjunto com este conlrato, deÍinir o seu objeto e a sua perÍeita execução'

Parágrafo Segundo - A paíir da assinatura do presente contrato, a ele passam a

se vúcular to-das as atas de reunioes e/ou termos aditivos, que vierem a ser

realizados e que importem em alteraçÕes de qualquer condição contratual' desde

que devidamente assinados pelos representantes legais das partes'

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraesrf 222'
Paraná-E'E-mails-

Cenro, 8 43.3266.8100
licitacao@nsb.pr.qoY.br -

, B - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, l{
www.nsb.pr.gov.br
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cúusuLA TERGEIRA' DA FoRMA DA ExEcuçÃo

Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato,

serão executados e fornecidos iob regime de empreitada global e de conÍormidade com as especiÍicações

.ániirnt, do Edital T9MADA OÉ pneÇos N" /2013, obedecendo aos requisitos de

óúiüôIóe,-nesisier.rCrÀ, rúrlCtor'rnltoÀoE E sEcuRANÇ4, previstos nas Normas do Ministério do

Trabalho e ABNT, Pertinentes.

cúusuLA aUARTA - Do PREço

reajuste é de R$-
al para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem

, daqui por diante denominado "Valor Contratual"

ParágrafoÚnico.NopreÇoapresentadonestacláusulajáestãoinclusasas
despésas com impostos, seguro, taxas e demais encargos necessários à execução

do obleto contratado.

cúusulA QUINTA' DAS coNDlÇÓEs DE PAGAMENTo

O pagamento será efetuado em moêda brasileira conente até 15 (quinze)

dias úteis, após a apresentaçao àoireta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes

ã.rioãÃ.i,úii.t coiados, deide que atendidas às condiçoes de para tiberação das parcelas.

O Íaturamento deverá ser apresentado e protocolado' em 02 (duas) vias

(original e uma cópia), no protocolo geral da Contratante'

A Íiscalizaçáo procederá mensalmente' a contar da data-para início da

obra, à medição mensal baseadà not i.rriçod executados,.elaborará o boletim de mediçã0, verificará o

andamento fisico dos serviços e tomparará ôom o estabelecido no cronograma fisico-Íinanceiro' para que

.. pàr.,t. a elaboraçáo do processó'd. fatrramento. Caso os serviços executados não correspondam ao

#ú;ürü; no *n'ogr.rà tisicá-rinãnceiro, será registrada a situação inclusive para flns de aplicação

das penalidades, se Íor o caso.

Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma Íisico-

financeiro não forem executados, qualquer sárviço da parcela mensal seguinte não será pago'

No caso em que o valor dos serviços executados Íor superior ao da

parcela mensal estabelecida .;;;;ó;, iísrco-financeiro, 
,estes 

poderão ser faturados desde que

6oás ót ie*içot oas parcelas mensais anteriores esteiam concluidos'

O faturamento mensal deverá ser apresentado, conforme segue:

Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados'

periododeexecuçáodaetapa,númerodalicitaçãoetermodecontratodeempreitada,observação
referenle à retenção do INSS ã outros dados que lutgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou

entrelinhas e esteia certificada pelo engenheiro fiscal'

Fatura com discriminação resumida dos serviços executados' periodo de

execução da etapa, número da i'.**à J termo de.cãntrato de empreitada e outros.dados que 
'iulgar

convenientes, náo apresentando iãrui.r.lou enÍelinhas e estela certiÍicada pelo engenheiro Íiscal'

encourt de Moraes no 222, CentÍo, E 43. 3266.8100, 8 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, f§
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Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de
execução do serviç0, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com o
demonstrativos de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de guia de
recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último recolhimento devido,
devidamente quitada e autenlicada em Carlório, de conÍormidade com demonskativo de dados reÍerentes

ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

d.1) Da guia da ART pela Contratada;
d.2) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;

d.3) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

d,4) Da garantia de execução e adicional, se houver.

A liberação da ultima parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao

objeto contratado concluído;

e.2) Do Termo de Recebimento Provisório; e

e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligaçoes deÍinitivas de água

e energia elétrica. As despesas reíerentes ao consumo de água e
energia, durante a execução do obleto do lole, sáo de inteira

responsabilidade da Contratada.

CúUSULA sExTA - DA VIGÊNC|A

O prazo de vigência do presente Contrato é de 07 (sete) meses,

contados da data da assinatura do mesmo.

A contratada obriga-se a entregar a obra concluida, sem nenhuma

pendência e provisoÍiamente recebida, em até 05 (cinco) meses, conlados do Í00 (décimo) dia, após a

emissáo da ordem de serviços expedida pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único - A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até

10 (dez) dias conidos apos a emissão da ordem de serviços expedida pela

Prefeitura Municipal.

CúUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO OA OBRA

A fiscalização da execução da obra será feita por técnico devidamente

habilitado e credenciado pelo Contratante e pelo engenheiro da Caixa EconÔmica Federal, com

responsabilidades especificas;

A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e

demais peritos enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execuçáo da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários

confeír;

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

Rua walfiedo Bittencourt de MoÍaes n" 222, CentÍo, t 43. 3266.8100, I - 8ó.250-000 - Nova Santa Bárbara, 26
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c) VeriÍiquem se estão disponiveis, na obra, os veículos, máquinas e
equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso Íique
constatada a falta dos mesmos no local da obra, serão impostas as
sanções previstas no contralo de empreitada.

No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante conlar
com a total colaboração da Conkatada.

A Contratada deverá manter um peíeito sistema de sinalização e segurança
em todos os locais de serviços, principalmenle nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho.

A Conkatada deverá manler no local da obra, preposto aceito pela
Contratante para representá-la na execução do contrato.

A Contratada deve manter no canteiro de obra um pro,eto completo, o qual
deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão Íinanciador da obra.

A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de
Oconências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encanegado da Contratada e pela
fiscalizaçã0.

A execução de serviços aos domingos e feriados só serão permitida com
autorização prévia da Íiscalização.

A Contratada será obrigada a reparar, corÍigir, remover, subslituir ou
reconstruir, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços referenles à obra em que se verifiquem
vicios, defeitos ou inconeçoes resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

Caso a Conkatada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou

serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los direlamente ou através de terceiros.
Ainda, a Contratada deverá alender às determinaçoes da Íiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, e prestar toda assislência e colaboraçáo necessária.

Assim que a execuÇão da obra tenha sido concluÍda de conÍormidade com o
conkato, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até Í5 (quinze) dias da
comunicação da Contralada.

Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido

o recebimento deÍinitivo, por comissão especiÍicamente designada pelo Contratante, ocasião em que será
lavrado termo de recebimento deÍinitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou deínitivo não exclui a
responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-proÍissional, pela peíeita execução do contralo.

Do conkole e Íiscalização da execução deste contrato, por parte da
Contratante, se incumbirá servidores de seu quadro, por esta designada, lendo em vista assegurar o pleno

cumprimento das obrigaçôes contratuais, sem prejuízo de outras previstas na lei, cabendolhes, ainda,
comunicar à autoridade superior, por escrito, e em tempo hábil, os Íatos cuja solução for de sua
competência, para adoção das medidas cabíveis.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222,Centro,8 43.3266.8100, 8 - 86.250-000 - N ovasafi,ÀBtubaru,27
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A Íiscalização prevista que é exercida no exclusivo interesse da Contratante'

não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, mesmo perante terceiros, por. quaisquer

irregularidades que se apurem na execuçáo do preSente contrato' e na sua ocorrência, não implica co-

resfionsabilidade da conüatante ou de seüs agentes, cabendo à contratada, mediante notiÍicação' corrigir

as ialhas, imperfeiçoes ou deÍiciências apontadas pela Íiscalização'

CúUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

A caução responderà pelo Íiel cumprimento das clausulas deste contrato' em

especial pelas eventuais multas que forem impostas.

A garantia (caução) poderá ser levantada com os juros e acréscimos da

poupança, sendo repassada ã óntratàOa,'apôs a assinatura do Termo de Recebimento DeÍinitivo da

Obra, de cujo recebimento a empreiteira dará quitaçã0.

Caso a conlratada opte por segurogarantia ou fiança Uqlcatl3' os mesmos

deverão ter validade até a emissão, pela contratante, do Termo de Recebimento Definitivo da obra'

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA'DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

Além das naturalmente deconentes do presente contrato, constituem obrigaçoes da

ittencouí de Moraes no 222, Centro ,I +:. lzoo.ttoo,8 - 86.250

a) Fomecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos' acessórios e-' 
,áú.oüo que se façam necessários para a execuÉo total da obra' mesmo

quã .aá- i.nn.m siâo incluidos nas planilhas de quantitativos pela

ôôrururmrg, porém constantes das especilica6es Íornecidas para a

elaboração da proposta e pertinentes ao obieto contratado;. 
.

ul cãiú.IãuiÍir'r-sà pebs'encargos e obrigaçoes.trabathistas, securitárias,-' 
pràüdenciárias, Íiscais e comeróiais, resultantes da execuçáo do contrato,

ielativos à mãodeobra e materiais utilizados, bem como os deconentes de

responsabilidade civil em geral;

.r aà;oon.áuiri.anse po, qu-alquer dano ou prejuizo causado às instalações e ao-' 
;;;;i-;; õôruiri,qrÀnrÉ ou terceiroi, por Íuncionários ou pertences da

bOrurRnflon ou seus prepostos, conendo por sua conta exclusiva todas as

orovidências e despesas deconentes;

d) Ã;t*;;ilriar-ã'execuçao dos serviços, conÍrontar entre si os desenhos'-' 
q'r.riitãtirá, . especiÍicapes envolvidàs dando conhecimento à Íiscalização

àá-ó.ôttrtçao.'Em caio de constatar discrepâncias' enos' omissões ou

àúvioai oerára apresentar proposta de soluçoes,. cabendo à Íiscalização

aceitar ou solicitar a apresenlação de outras altemativas' levando sempre em

conta a boa técnica;

"r n óõúf-nlfeDA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuizos
"' il;;;;; ; l,runicipio de Nova Santa Bárbara' por-inadimplemento de

duárquer oUrigaçao coniratual, especialmente no que se refere ao cumprimento

das especificaçoes, projetos e prazo de execução

fl Efefuai às suas expensas, o transporle de pessoal' materiais e equipamentos'

até o local da obra;

o) Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução

"' Jo iontrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;

-000 - Nova Santa Bárbara,l$
Rua Walfredo B
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h) Providenciar os alvarás de construção, recolhimenh da ART' IAPAS e outros

necessários a execução e fiberação da obra' antes da expedição do Termo de

Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalizaçáo;

i) Manter contatos com a CONTRATANTE' sempre por escrito' ressalvados os

entendimentosverbaisdeterminadospelaurgência,quedeverãoser
ôôi.tàoot no oiário Jà Obras e confirmados por escrito no prazo de 03 (três)

dias úteis;

I üãnúi., compatibilidade com as obrigações por ela assumidas' todas as

" ôonJi@, o. n.blritãiao á qutriÍicaçao eiigidas no Edital Tomada de Preço N0

006/2b13, durante toda a execução deste contrato'

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - DAS oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

Além das naturalmente deconentes do presente contrato, constituem obrigações da

al Paoar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;

;í ffi;p;;h;; ã-r,*rriirt ãt serviços em todas-as suas-etapas' regislrando as
"' '".ánãn.iãt 

no Diário de Obras, sendo que a tiscalizaçáo periódica não implica

na aceitação tácita de etapas e serviços executados;

O Füã'ãüuáin* oà aceitação srecebimento' na.época oportuna' emitindo

os respectivos termos e regisirandoos no Diário de Obras' no qual deverá

constar:
. Nome, endereç0, telefone, engenheiros responsáveis' Íiscalização e mestre de

obras da CONTRATADA;

. Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;

o Prazo para execução da obra;

. ortã ol inicio daó obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de

trabalhar, por casos fortuitos ou de força maior;

. Substituiçáo de desenhos ou especiÍicações;

o Dúvidas, alteraçÓes e definiçóes;

. lnicio e término dos principais serviços;

. óàmunicaçoes em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICIPIO'

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÂO

O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato'

independentemente de interpelaçao irJbiáiou .rtr.tudicial, nos casos a seguir mencionados:

euando a Contratada fali, Íor dissolvida ou pr superveniente capacidade

técnica; -,a..^..r^^ ^,. ^^nzriaÃac rnnrret '
Quandohouverinadimplênciadecláusulasoucondiçõescontraluaispor

parte da Contratada e desobediência da determinação da fiscalizaÉo;

QuandoaContratadatransÍerir'notodoouemparte,ocontratoa
quaiquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

Quandohouveratrasodosserviços,semiustiÍicativaaceitapelo
Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

n' 222, Centro, ? 43. 3266 8100, I - 8ó.250-000 - Nova Santa Bárbara, l$
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Deconido periodo igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de

execução sem manifestaçáo quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa,

dando causa à rescisão do contÍato e à aplicação de multa de conformidade com o estabelecido no

subitem í7.6;

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens

anteriores relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicaçáo das demais penalidades

legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal n" 8.666/93'

cúusuLA DÉclMA QUARTA - Do cASo FoRTUlro E FoRçA MAIoR

Os motivos de caso Íortuito e força maior, definido pela Legislação civil, deverão ser

notificados e comprovados a CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e

constarem devidamente regiskados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para

a contagem de prazo de execução.

cúusuLA DÉclMA QUINTA ' DAs DEsPESAS oRçAMENTÁRns

As despesas decorrentes do presente contrato conerão por conta da dotação

orçamentária:

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;

04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
,15.45í.0120,1002 - Pavimentação de Vias Publicas, construção de Meio Fio, sarjetas e Galerias de

Âguas Pluviais;
4.4.90.5í.00.00 - Obras e lnstalaçoes; 790; 815'

- prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara (recursos da Secretaria de Serviços

Públicos Extemos), no valor de R$ 16.096,92 (dezesseis mil, noventa e seis reais e noventa e dois

centavos), que seráo pagos conforme execuçãà da Obra e mediçÕes feitas pelo Engenheiro responsável

pelo Município e pelo Engenheiro da Caixa EconÔmica Federal'

.ContratoderepasseoGUn.03g00Slí8/201zMclDADES/cAlxA,convênio
SICONV n. 712617 - programa Planejamento Urbano, no valor de R$ 228.329,09 (Duzentos e vinte e

oito mil, trezentos e vintJe nove reais e nove centavos), que serão pagos conforme execução da Obra

ã í.Júb.r feitas pelo Engenheiro responsável pelo Município e pelo Engenheiro da Caixa Econômica

Federal.
CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA.DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o Íoro da Comarca de São JerÔnimo da Sena

- Paraná, como o único competenie para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no

presente contrato.
Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três) vias de

igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Prefeitura do Municipio de Nova Santa Bárbara, de " ' de 2013'

PreÍeito MuniciPal

Funcionário resPonsável

l
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MODELO NO 02
(razão social, endereç0, telefone, 'fac-simile", e-mail e CNPJ)

CARTA. CREDENCIAL

!rcer1ry tocg!), !nsett-!!d, de nserir mês de (lAsenr o.l@

À
Comissão de Licitação,

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS NO tnserlr numero nserir o ano - $tfudo licítado!)'

Prezados Senhores,

0 abaixo assinado, inserir o n com úo , carteira de identidade, Unserir o

número e o ôrgão emissor\, na qualidade de responsável legal pela proponente Unserir o nome da

proponente\, vem, pela Presente, informar a Vossa Senhoria, que o senhor (inserir o nome completo\,

carteira de identidade inserironúmeroeo em é a pessoa designada por nÔs para

bilitação e propostas de preços,

aÍ a prazos recursais a que se

referir a licitaçáo em epígrafe

Atenciosamente,

(caimbo, nome, RG no, e assinatura do responsáve[l

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)

OBS: Firma reconhecida do responsável legal

acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da documentaÇáo de ha

para àssinar as Alas e demais documentos, e com poderes para renunci

WalÊedo BittencouÍ de Moraes n' 222, CentÍo, t 43. 3266-8100' - 86.250-000 - Nova Santa Btubar4 31Rua
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MODELO NO 03

(razão social, endereço, lelefone, 'fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE RECEBIMENTo DE DOCUMENTOS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No ti@nerol I (!nsgit-@ - (glda aoJlSilg!@.

Oblelo: Unserir nome da obra, local. rua, número, cidade e outrosl

O signatário da presente, o senhor (inserir nome completo), representante

legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda

a áocumentação relativa ao lote único da Tomada de Preços supramencionada, do Edital e em apreç0.

inserir o loc , (inserir o dia\ de (ínserir o mês) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes lo 212, Centro, I 43.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, $l
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MODELO NO 04

ATESTADO DE VISITA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No tnsenr o ero / (lnserir o and - (glqla do licíta@'

Objeto: {inserir nome da oóra. /o cal. rua, número, cidade e outrosl

Declaramos que o
inseir o nome Ca

Engenheiro (inserir nome completo\, CREA n0 inserir numero da

proponente onente , devidamente credenciado, visitou o local da execução da

Obra do lote único, obleto da Tomada de Preços em epígraÍe.

inserir o locê[, inserir o dia de (tCself-o més) de Un§9i!-1-?nd

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo licitador)

(carimbo, nome, CRE-. no, e assinatura do Engenheiro habilitado da proponente)

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes n" 2ll . Centro, I 43. 3266.8100, -86250-000 - Noua Santa Bárbara, 33
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MODELO NO 05

(razáo social, endereço, telefone, "fac-simile', e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO OE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A Comissão de Licitação

Ref:EDITALTOMADADEPREÇOSNo(inserironúmerolt(!nseit-@-ÉlSb-Colicitadon'

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável lega r)

ConformeodisposlonoEditalemepigrafeedeacordocomaResoluçãon0218de
2g106173 eno 317 de 31/10/g6, do coNFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e_Agronomia,

ããr]ãáÃórqr. o responsável téc.r ;c :ela Obra do Lote, caso venhamos a venceÍ a reíerida licitaçã0, é:

Declaramos, outrossim, que os p:cfissionars acima relacionados pertencem ao nosso.quadro técnico de

profissionais permanentes, com re.aclo;ram'ito junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes'

Lote no CREA no Data do

Registro

AssinaturaNome Especialidade

Rua Walfredo Bittencourt de Morar's n' l-1. ctntro, 8 43. i266.81 00, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, J{
Paraná - El sb - wrvw.nsb.or.gov.br

'inserir o locaÍ\, (inserir o día) de @spÚpnÉ§ de (inserír o ano)



PREFEMJRA MUNI(]IPÁL

ffi.SAilT& " 088
fslado do l'âr.ln.i

A Comissáo de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS :. ínserír o número nserir o ano.

MODELO NO 06

(razão social. endereço, telefone, 'Íac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE SUJEIÇÀo Ao EDITAL E INE1STÊNC6 DE FATOS SUPERVENIENTES

lMPEDlTlvos DA HABILITAçÃO

- kiola do licitador)

osignatáriodapresenie:.Omedaproponente,emnomedaproponente{inserironomeda
proponente), declara, expressa,,,u-,. ,,',0 se sujeita às condições estabelecidas no Edital de Tomada de

'prãiá ., óonsideraçã0, dos ,es;--:, .'' rcd'elos, :dendo!, e anexos e documentos' que acatará

intáôiatmente quaquór oecisao que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualiÍicação apenas das

ffi;;;;Hql;t!É* .t noioãàs ccndiçóes estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de

executar a Obra e/ou os Serviços

ocorrências posleriores

Declara,ainda,çar .'!,'.:siinsded:reito,ainexistênciadefatossupervenientes,

impeditivosdaqualificaçãoor,;,.-':romêtamaidoneidadedaproponenteno.slerP:doArtigo
âãiá e J nrtiS.97 da l_ei B 6ô6i93 e suas atterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar

(carimbo, rome, RG no e assinatura do responsável legal)

t-

Rua Walfredo Bittencourt de Nlorac:; I 8 43.3166.8100, E - 86.250 -000 - Nova Santa Bárbara' ! §C('rltrO,

Paraná - g - I:-rrrails - !91 rcao@nsb.lr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

(inserir o locat\, (inserir o dia\ de (14§eÚ !-mês) de @S-gld



ffisAlrrA
PREFEITURA ITIUNI(]IPAL

fsl.rdo dr) l'.rr.r á

- 089

MODELO N" 07

(razão social. endereço, teleÍone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

PROPOSTA DE PREçOS

Prezados Senhores

Apresenlamos e submetemos à apreciação de V. Sa, nossa proposta de preços relativa à

execuçáo (inserir o objeto da lr ' .- ' ' " le Unico da licitação em epígrafe.

O preço global, íixo e sem reajuste, proposto para a execução do obieto do lote é de R$

Unseir o valor da oropos l ?nserir o valor por extensol.

0 prazo de exec: lc c' cbjeto do referido lote é de finseir o orazo de execucão\

meses, contados a partir do -' 'l : ' t Cia, apôs a emissão da ordem de serviços expedida pela

PreÍeitura Municipal.

O prazo de valida je da proposla de preços é de Unserir o wazo de validadel $np,q!!! I
prazo de validade por ertensol dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das

propostas (envelopes no 01 e n0 i2) p,:la Ccmissão de Licitaçã0.

As condiçÕes de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de

Preços, no 

-/- 
(número/ano)

Aceitamos tcC-, os '.r ':: do Edital. No valor proposto está sendo considerados todos

oS custos, como materiais, Ír. . .',, ": de equipamento, seguros, inclusive encargOs trabalhistas e

sociais, previdenciários, ísca.: .rs::;,,, ::stes e demais provas exigidas por normas oÍiciais, taxas e

impostos, que possam influir Ci:'l: ou inCiretamente no custo de execução das obras/serviços.

Atenciosamente,

(cari:'l - rcr:e :.3 no e assinatura do responsável legal

Rua Walfredo BittencouÍt de Mora(i rr' --l
Paraná-E-L-rlails

-. ntro, I 43. 326(r.§ I00 , I - 86.250-000 - Nova Santa B

wrvrv.nsb.Dr.gov.br- llcllircaoônsb.or.gov.br -
árbara, S§

A Comissão de Licitação

Ref:EDITALTOMADADEPRT::'.'. t]1s2!i!-9.!@)t(lnsStjloano)-(gt4b-!glicítado!).



PREFEIIUBA ItIL\I(JIP,\L

ilev*,f ln'-n, rÁngaRA " o3o
tsl.rrlo d,r I'.!r.rná

MODELO NO 08
(razão snciat. e.C.r.ro, teleÍone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

Ref: EDITAL TOMADA DE PRECOS N" tnsertr o numero / (tlseiry ano) - (§tala do licitadg!).

MUNICIPIO: (inserironome t. ' r :,,t;t)
OBRA: (inserir nom e da obra, local.rt.,. túmero, cidade e outros)
PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

Preço Global (R§)

(car:mbo, nome, RG n0 e assinatura do responsável legal)

(carirl r, nome, CREA n0, e assinatura do engenheiro habilitado)

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs ro l2l. Cjntro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Sanla Bárbara, 37

Código Preço (R$)

Parcial - SubtotalUnitário -

AXB

Cuant

I rnl

dDescrição

Serviços

Paraná - F - [--rr-rils iicitncao b v.br - www.nsb.Dr.gov.br

PLANTLHA 0E SERVIçOS

, tnserír o loca[), (inserir o dia\ de (rnserir o més) de (inserir o ano\



PBEFEITURA ITIL \I( II"\L

iloyA s. 'lrA ., 091
fslr{10 r,o l'.rrdn.i

MODELO N" 09

.,r.rôrô.o. letefone. "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÀO DE CUI\IPRIMENTO AO ART.70, lNC. xxxlll DA CF

tazao s^1,

A Comissão de Licitação

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PR: I' l. !ir:serir o número inserir o ano) - kiola do licitador).

Prezados Senhores

O Signatário da presente, c : , nc:".e :: :t;i::ic), representante legalmente cOnstituido da

proúente (insefir o nome da ; ... ,, )eclzta,sob es p:nas da Lei, que não mantém em seu quadro

ã;'pg;;rl inenores de 18 (dezoilo; ar-,oi em horário.noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insábbres, não mantendo ainda, em qualquer lrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condiçáo de aprendiz, a partir de 1l (cratorze) anos.

tin serir o locaÍl inserir o dia de (!a§êr,r o més) de (rnserir o ano)

(cariri' 3 no e assinature do responsável legal'

Rua Walfredo BittencouÍt de Morirc: r1"

Paraná-E'-E-rrtn
núo, 8 43
tacao@nsb

.3266.8100

.Dr.qov.br -
, El - 86.250-000 - Nova
www.nsb.pr.qov.brils - lici

Santa Bárbara, J $



PBEFE]TURA ItIU\ I, J'::

}IO.VA ' A BA:IBARA .092
Lst.rdo du t,drn'rá

(razáo,
MODELO NO 1O

.0, telefone ''.rc,:imile', e-mail e CNPJ)

RELAçÃO OE DtSpoNtBILtDADE DE VEíCULO, MÁOU|NAS E EQUIPAMENTOS

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PREa , t: ti'..9y!1gggs1d / nsenr o ano - Étsb_do ticitadgi,

MUNICIPIO: (inserir o nome do lviunicipio)
OB&{: (inserir nom e da obra, locai, rua, número, cidade e outros)
PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

Veiculo/Maquina/EqL, . Varca e
',1odelo

OBS: Relacionar somente c- . ,-,quinas e.-:.l,:amentos que estarão disponíveis (próprios,
alugados ou outros) na Obr., ,j -...,. Declaramos outrossim, que os veículos, maquinas e
equipamentos supra-relacionaú a " ser.ia disponibilizados na obra na eventual contratação.

., c locak inserir o dia de ,nsef,r o mes de \nspirctno)

(carir: .. ilG n0 e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nor' , IREA n0, e assinatura do Engenheiro habilitado)

Rua Walfredo Bittencourt de N1,,.., .

Paraná-!-,
l.'2, Cenrro, I 43. 1166. s 100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, !$
, . - l!'itacao@nsb.l,r' ,:.rr .br - www.nsb.pr.sov.br

Forma
Aquisição
(próprio,

alugado, etc)

Ano
Fabricagão

Quant. Estado de
Manutenção

Lote
no

I

=EI



91013 Múd de LicitaÇõ6 MrÍicjEds
_ 093

Mh€s pÍocesso licitatório

TCEPR

Eítidade 6(eoJb.a

YdbÍ

2013

6
lP lid@{y'di+ensa/inerjgihlilãde!

I'bôlilade*

NiÍrro ednavpÍo@sso.

&s.ÍiÉo Resmira ô ftid

Forí:B de Ayâli(io

Tfilàda de PÍeçüs

6

CcÊ_ata@ de ernpresa especÍalzada p.rô er€o{ão de Oôúínerta@ cún pedra

irre$Àr, 9&r, sarieb e dÍeÉgern Éllbl nG Rs Jo6á Cdrtiítto &reírd e âIiã
Jcé tllterErÍL m muÍicíro de f5€ Saí|E Eáíbôrd - P& snpreeíúeido rrn
btal & 4.595,56 mr.

Dobção ôrçãmentiia. o4@11545101201002449051m00

ftlgo rnáÍídfríeÍêíEia de pr€{D - 244.426,01

Drt de LarEaÍneítD do Efu

eb da 
^tert 

a dàs PÍof6b

bb da ,lbertÍa das Prof66

ostô CrncehÍneÍto

09/10/2011

30/r0/2013 bb ReíJisüo

Data R€gilrÍo

CPÊ 42715r2958 {Lqgqü)

MLnIcbb E rsrr'A sÂr.nA úRBARA

sef üc6.be.p..gsv.tÍlTcEPFIM üici pd/AÀ,| L/DeldtresPÍc€ssocqÍpía.õB 111

[wro/rr1-I

I;;,It;;I



Presidêncià da Repúblicà

Imprensa Nacionâl
À^,4o

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

q.

o
o
z

À
,8 08

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características;

Data de envio: 09/70/20L3 09:05:42
Origem: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Oiiciot 2702927
Data prevista de publicação: LL/1O120L3
Local de publicação: Diário Oftcial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à leg'slação que disciptina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

E=

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) valor
6315138 Edital pregio 061 para publicação diario união.rtf 7 ,OO

Total da matéria 7,OO Rl 212,59
6315139 Edital TP 006 2013 paÍa publicação diario união.rtf 6,00

Total da matéria 6,O0 Rl 182,22
6315140 Edital TP 007 2013 para publicação diario união.rtf 6,00

Total da matéria 6,O0 R9 182,22
TOTAL DO OFICIO 19,O0 R9 s77,O3

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oÍicio Página I de I
094

http ://incom. in. gov.br/recibo.do? idot27 02921 09fi0t2013

t PáglÍ'aFrinctpat

Matérias



PBEFEITURA MUNICTPAL

iIOVA SAilTA bÁRBARA )

fstado do Pa.aná

MODELO NO íí

CRONOGRAMA OE OESEMBOLSO

O
<D
C.II

SERVIçO / MATERIAL 1'MÊS 3'MÊS 4'MÊS 50 MÊS

í E6 sERVrçOS PRELTMTNARES 4.009.40 50% 4.009.40 50% 0.00 oo/. 0.00 o% 0,00 o% 8.018.79
GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS 7.910,58 250/o 7.910,58 7.910,58 7.910,58 25% 0,00 0./. 31.642,30

387 PAVIMENTAçÃO 0.00 o% 33184.72 250/" 33.184.72 33.184.72 25% 33.1a4.72 25ô/. í 32.738,88
4E8 !4!çAoa 0,00 0% 0,00 o% 22.420.15 22.420.15 330/0 22.420,15 67.260.44
5E9 srNALrzaçÂo 0,00 oo/o 0,00 0% 0,00 o% 2.382,81 500/o 2.382,81 50% 4.765.61

CUSTO OIRETO MENSAL 11.919.97 4,88% 45.104,69 18,450/o 63.515,44 25,99y. 65.898,25 26,96% 57.987,67 23,720/o
1r.919,97 4,88o/o 45.104,69 18.450/0 63.5't5.44 2s,990/o 65.898.25 26,960/o 57.987,67 23,720/o 244.426,01

TOTAL OESEMAOLSO MENSAL ACUMULAOO 1't.919.97 4,880/r 57 024,66 23,330/o 120.540,'t 0 49,320/o 186.438,35 76,280/0 244.426.O2 r00,00% r

EDTTAL TOMAoA DE PREçOS No 006/20í3 - PMNSB

MUNlClPlO: Prefeitura Municipal de Nova Santa ürbara

oBRA: ?avimentação com pedra irregular, guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas José Coutinho Bezerra e Maria José Bittencourt, no
município de Nova Santa Bárbara - pR, comprêendendo um total de 4.595,56 mr,,

cRoNoGRAMA Físlco FINANCEIRO - PAVIMENTAçÃo E GALERTA DE AGUA pLUvtAL DA RUA MARTA JosE BtTTENcouRT
E JOSE COUTINHO BEZERRA

OBJETIVO / ATIVIDADE MENSAL

EM
ORÇ.

2'MÊS TOTAL

TOÍAL OE OESEMBOLSO MENSAL
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Estado do Paraná

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N" I E N'2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 006/2013

Ata da sessão de recebimento dos envelopes no1 e no

2, contendo a documentação e as propostas de
preços, em atendimento ao edital de Tomada de
Preço no 006/2013.

Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e treze (2013), às 10:00
horas, na sede da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Antonio Rosa de
Almeida no 130, Bairro Centro, Nova Santa Biirbara - PR, em sessão pública, onde
presentes se encontÍavam os membros da Comissão Permanente de Licitação, designados
pela Portaria no 015/2012, sendo eles: Sr. Eduardo Montanher de Souza, RG no
27.006.903-3 SSP/PR, Sr. Fabio Henrique Gomes, RG no 10.407.423-5 SSp/pR e a Srta.
Maria José Rezende, RG n" 9.170.714-4 SSP/PR e o Sr. Ivan Sarihiro Tagami, Engeúeiro
Civil do Município, para proceder o recebimento dos envelopes no 1 e no 2 referente a
Tomada de Preço no 0062013 - contratação de empresa especializada para execução de
pavimentação com pedra inegular, guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas José Coutiúo
Bezena e Maria José Bittencourt, no município de Nova Santa Brirbara - PR,
compreendendo um total de 4.595,56 m,. Aberta a sessão o Seúor Presidente informou
que neúuma empresa apresentou proposta. Diante disso, o Presidente da Comissão
Permanente de Licitação deu como DESERTA a presente licitação, informando que novo
procedimento será realizado paÍa se tentar a referida contratação. Nada mais havendo a
tratar, o Seúor presidente deu por encerrada à sessão de cujos trabalhos eu, Maria José

Rezende, secretária, lavrei a presente ata que lid4 e achada conforme, vai assinada por mim
e pelos membros da comissão de licitação e representante da proponente presente.

Eduardo rrlo#rne, de Sr*u
Presidente da Comissão de Licitação

Fabio que Gomes

Membro

n

E --->
Ivan Satih agami

Engeúeiro Ci I do Município

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I43.3266.8100,E-86.250-000-
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails- licitacao@n sb.or.sov.br
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NO EsPEcrFrcAÇÃo DOC oBs.
1 Capa do processo o0
2 Ofício da secretaria solicitando oy.
J LicitaÇão à Contabilidade (Pedido de dotação) ôL
+ Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) O}(,

LicitaÇão ao Jurídico (Pedido de Parecer) Ira
6 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) cr.
7 Autorização do Prefeito para abertura cX

Portaria nomeação da Comissáo de Licitação 0[
CI crÊResumo do Edital

ô(Parecer Jurídico (Edital)
c,(11 Edital
G12 Publicações (Diário Estado, Diário União e Jornal Regional)
CL13 Publicação Mural de Licitaçáo (TCE)

14 Documentos de habilitação
15 Propostas de PreÇo

CE16 Ata de abertura e julgamento
17 LicitaÇão ao Jurídico (Resultado da Licitação)

Parecer Jurídico (Julgamento)
Licitaçáo ao Prefeito (HomologaÇão)

20 HomologaÇão do Prefeito
21 Publicaçâo da HomologaÇão (Jornal Regional)
22 Ordem de contrata o

Contrato
24 PublicaÇão do exitrato do contrato (Jornal Regional)
.E Relatório de acompanhamento do contrato (Listagem de contratos)

Rua Walfiedo Bittencourt de Mordes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.25 0-000 Nova Santa

BáÍbaÍq PaÍ á - E-mail - licitacao@nsb.pÍ.sov.br - www.nsb.pr.eov.br
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TERMo DE ENCERRAMENTo DE pRocESSo r,rcrtarónro
TOMADÀ DE PREÇOS N" 6/2013

Aos 30 dias do mês de janeiro de Z}l{,lavrei o presente termo de encerramento
do processo licitatório de Tomada de Preços n" 6l20l3,registrado em 09/10/2013,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 001 ao no l0l, que corresponde a este termo.

Responsável pelo Setor de Li tações

Rua Walft€do BittencouÍt de Mora€s B" 222, Can6o, Fone 43. 3266.E100, CEP - E6.250{00 Nova Santâ BtubsÍa, Paraú
- E-mail - liçifac8o@trsb-DI.coy-bl - www.nsb.pr.gov.bÍ


